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CAPÍTULO II  

Disciplina orçamental e modelos organizacionais  

SECÇÃO I 

Disciplina orçamental 

Artigo 10.º 

Alterações orçamentais no âmbito do PREMAC, QREN, PROMAR, PRODER, PRRN e QCA III  

1 – […]. 

2 – Fica o Governo autorizado, mediante proposta do membro do Governo responsável pela 

área das finanças, a efetuar as alterações orçamentais que se revelem necessárias à execução 

do Quadro de Referência Estratégico Nacional (QREN), do Programa Operacional Pesca 2007-

2013 (PROMAR), do Programa de Desenvolvimento Rural do Continente (PRODER) e do 

Programa da Rede Rural Nacional (PRRN), independentemente de envolverem diferentes 

programas. 

3 – […]. 

4 – […]. 

5 – […]. 

6 – […].  
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